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Mediação – Alternativa à 
Solução de Conflitos

Maria Paula Gouvêa Galhardo1 

Introdução

na qual o mediador conduz as partes a buscarem elas próprias a solução 

-

-
-

1 – Desenvolvimento

2 , que versa sobre a mediação de con-

in verbis:

-
quer das partes, em cinco dias da designação. Aplicam-se-lhe, no que caibam, as normas que regulam a responsa-
bilidade e a remuneração dos peritos.

impede a decadência.
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-
mentação do tema, neste trabalho tentaremos demarcar os contornos da 

-
cessual brasileiro.

Na doutrina, encontramos a seguinte de"nição para mediação:

“A mediação representa uma forma consensual de resolução de 
controvérsias, na qual as partes, por meio de diálogo franco e 
pací&co, têm a possibilidade, elas próprias, de solucionarem seu 
con)ito, contando com a &gura do mediador, terceiro imparcial 
que facilitará a conversação entre elas”.3

A mediação prima pela informalidade, constituindo alternativa de 
-

ção, o minitrail e outros.
-

-

decisão não vem de fora, vem das próprias partes, que são incentivadas a 
recuperarem o entendimento perdido. Na conciliação, as partes são con-
duzidas a um meio termo. 

das próprias partes. O mediador tenta estimular as pessoas a falarem com 
-

Consta no Michaelis: oratória: sf (lat oratoria) 1 Arte de orar ou falar 
em público.

“Pois escutatória é a arte de ouvir. Tão somente ouvir!”

3 Sales, Lilia Maia de Morais. Dicionário de Direitos Humanos. 
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“A mediação possibilita a transformação da “cultura do con)ito” 
em “cultura do diálogo” na medida em que estimula a resolução 
dos problemas pelas próprias partes. A valorização das pessoas é 
um ponto importante, uma vez que são elas os atores principais e 
responsáveis pela resolução da divergência.
A busca do “ganha-ganha”, outro aspecto relevante da mediação, 
ocorre porque se tenta chegar a um acordo bené&co para todos 
os envolvidos. A mediação de con)itos propicia a retomada do 
diálogo franco, a escuta e o entendimento do outro.
A visão positiva do con)ito é considerada um ponto importante. 
O con)ito, normalmente, é compreendido como algo negativo, 
que coloca as partes umas contra as outras. A mediação tenta 
mostrar que as divergências são naturais e necessárias pois pos-
sibilitam o crescimento e as mudanças. O que será negativo é a 
má-administração do con)ito”.4

A Resolução n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça aponta 

In verbis:

Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de tratamento ade-
quado dos con)itos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e 
dá outras providências.

(Publicada no DJ-e n° 219/2010, em 01/12/2010, pág. 2-14 e 
republicada no DJ-e nº 39/2011, em 01/03/2011, pág. 2-15)

4 Obra citada.
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RESOLUÇÃO Nº 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTI-
ÇA, no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Jus-
tiça o controle da atuação administrativa e &nanceira do Poder 
Judiciário, bem como zelar pela observância do art. 37 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO que a e&ciência operacional, o acesso ao sis-
tema de Justiça e a responsabilidade social são objetivos estratégi-
cos do Poder Judiciário, nos termos da Resolução/CNJ nº 70, de 
18 de março de 2009;

CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto 
no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal além da vertente 
formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem 
jurídica justa;

CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer 
política pública de tratamento adequado dos problemas jurídi-
cos e dos con)itos de interesses, que ocorrem em larga e crescente 
escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, 
não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como 
também os que possam sê-lo mediante outros mecanismos de so-
lução de con)itos, em especial dos consensuais, como a mediação 
e a conciliação;

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar uma política 
pública permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanis-
mos consensuais de solução de litígios;
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CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são ins-
trumentos efetivos de paci&cação social, solução e prevenção de 
litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já im-
plementados nos país tem reduzido a excessiva judicialização dos 
con)itos de interesses, a quantidade de recursos e de execução de 
sentenças;

CONSIDERANDO ser imprescindível estimular, apoiar e di-
fundir a sistematização e o aprimoramento das práticas já ado-
tadas pelos tribunais;

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e 
uniformizar os serviços de conciliação, mediação e outros métodos 
consensuais de solução de con)itos, para lhes evitar disparidades 
de orientação e práticas, bem como para assegurar a boa execução 
da política pública, respeitadas as especi&cidades de cada segmen-
to da Justiça;

CONSIDERANDO que a organização dos serviços de concilia-
ção, mediação e outros métodos consensuais de solução de con-
)itos deve servir de princípio e base para a criação de Juízos de 
resolução alternativa de con)itos, verdadeiros órgãos judiciais 
especializados na matéria;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Na-
cional de Justiça na sua 117ª Sessão Ordinária, realizada em 
de 23 de 2010, nos autos do procedimento do Ato 0006059-
82.2010.2.00.0000;

RESOLVE:

Capítulo I
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Da Política Pública de tratamento adequado dos con)itos de in-
teresses (grifamos)

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de trata-
mento dos con)itos de interesses, tendente a assegurar a todos o 
direito à solução dos con)itos por meios adequados à sua nature-
za e peculiaridade.

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, além da solu-
ção adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos 
de soluções de controvérsias, em especial os chamados meios con-
sensuais, como a mediação e a conciliação, bem assim prestar 
atendimento e orientação ao cidadão.

Art. 2º Na implementação da Política Judiciária Nacional, com 
vista à boa qualidade dos serviços e à disseminação da cultura de 
paci&cação social, serão observados: centralização das estruturas 
judiciárias, adequada formação e treinamento de servidores, con-
ciliadores e mediadores, bem como acompanhamento estatístico 
especí&co.

Art. 3º O CNJ auxiliará os tribunais na organização dos serviços 
mencionados no art. 1º, podendo ser &rmadas parcerias com en-
tidades públicas e privadas.
(...)
Art. 7º Os Tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias, Núcleos 
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Con)itos, 
compostos por magistrados da ativa ou aposentados e servidores, 
preferencialmente atuantes na área, com as seguintes atribuições, 
entre outras:

I – desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos 
con)itos de interesses, estabelecida nesta Resolução;
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II – planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações volta-
das ao cumprimento da política e suas metas;

III – atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos 
integrantes da rede mencionada nos arts. 5º e 6º;

IV – instalar Centros Judiciários de Solução de Con)itos e Cida-
dania que concentrarão a realização das sessões de conciliação e 
mediação que estejam a cargo de conciliadores e mediadores, dos 
órgãos por eles abrangidos;

V – promover capacitação, treinamento e atualização perma-
nente de magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos 
métodos consensuais de solução de con)itos;”

A Resolução n. 125/2010 estabelece como meta a cultura da paci"-
cação social, atuando a mediação como elemento capaz de desconstruir o 

É preciso alteridade para compreender as razões que estimulam a 
-

A quali"cação do mediador deve atentar para o despreparo das pes-
soas, especialmente na vida moderna, orientada por noções extremadas 
do individualismo e vitimização. O mediador, portanto, necessita de uma 
formação multidisciplinar, que o torne apto a levar as partes envolvidas a 
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-

-
ração entre as partes e a participação do mediador como facilitador dessa 
comunicação.

-
-

Merece destaque o trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro de fornecer treinamento aos 

2 – Conclusão

Conclui-se, pois, que a mediação, como forma de solução de con-

-
u

SALES, Lilia Maia de Morais. Dicionário de Direitos Humanos. 


